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E d i t o r i a l

S a p a t i n h o  n a  j a n e l a
(ao som do clássico natalino)

O vice-presidente da República, Sr. Mar

co Maciel, afirmou em artigo recente na "Fo

lha de São Paulo" que, sob o ponto de vista da 
moral liberal, igualdade e equidade são prin
cípios políticos e morais diferentes, chaman
do a atenção para a natureza compensatória 
embutida no conceito de equidade, diferente 
da noção de tratamento igual para todos. "E 
preciso eliminar a di
ferença econômica e 
social para que o 
veredito seja justo e, só 
nessas condições, equâ- 
nime". Pois é. Agora 
todo mundo fica sa
bendo desse postulado 
da "filosofia liberal".

Um outro liberal, 
o Sr. Rubens Ricu- 
pero, uma espécie de 
avatar de Joaquim  
Nabuco, escreveu também na "Folha"que "é 
impossível, quase imoral", comemorar-se os 
500 anos sem associar a data da inauguração 
oficial da colonização à escravidão, ao padrão 
deplorável de relações entre seres humanos 
estabelecido pelo escravismo. E mais, sem a 
devida valorização da contribuição de africa
nos e seus descendentes. E mais: "Por que 
não preparar, a partir de agora, o lançamen
to, como se fez nos Estados Unidos, de pro
grama de jubileu de ação afirmativa em favor 
dos afro-brasileiros?"

Não se pode negar, diante desses abali
zados testemunhos, que há por assim dizer 
indícios significativos de uma profunda cri
se moral na consciência liberal brasileira. 

Repontam aqui e ali, em publicações de pres

tígio inequívoco, sinais às vezes carregados 
de indignação. O Sr. Diego Mainardi, na 
revista "Veja", chutou literalmente o balde

que continha os velhos e gastos argumen
tos que sempre afirmaram ser impossível 
qualquer política pública voltada especifi
camente para o segmento negro da popula
ção - pela singela razão de que pão se sabe 
ao certo quem é ou não negro. Mainardi 
detonou esse sofisma: "Nós sabemos distin
guir um negro de um branco ainda que 
ambos tenham a mesma cor".

E singular também no artigo de 
Mainardi a utilização da comparação Brasil- 
EUA. Todos a conhecem como tapume para

esconder o racismo no Brasil. Era irmã gê
mea da comparação com a África do Sul. 
Mainardi inverte os sinais e compara Brasil- 
EUA para mostrar o abismo das desigualda
des raciais no Brasil. E defende também, lá 
com seus equívocos, as políticas compensa
tórias. Tudo como nos Estados Unidos. O 
idílico, claro, não o real. Sem sangue, sem 

guerrilha urbana nem 
pantera idem, sem pri
sões e assassinatos, sem 
eliminação das lideran
ças não servis, sem aque
les conflitos em cidades 
incendiadas. Nada disso, 
baby. Tudo ali maneiro, 
num sem inariozinho 
bem medíocre.

Como a comparação 
é uma estrutura 
argumentativa de largas 

raízes no pensamento humano, essa altera
ção de sinais entre comparante e comparado 
bem pode ser reveladora de mudanças na 
concepção - no modo de um certo pensamen
to brasileiro conceber as relações raciais. Uma 
vitória ideológica extraordinária do Movi
mento Negro, mas peraí.

Confundido pela força de seus argumen
tos, que assiste agora repontar na ilusória re
tórica liberal (essa história de neoliberalismo 
nós dispensamos, o velho liberalismo sozinho 
sempre nos encheu as tampas e esvaziou as
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panelas), amplos setores do Movimento Ne

gro embarcaram numa canoa furada. Que

rem porque querem criar um momento úni

co da história da Humanidade. Alterar condi

ções de vida de um povo dominado e 

subalternizado há cinco séculos a partir de 

manifestações de boa consciência do grupo 

dominante. Boa consciência, debatendo-se em 

crise moral, acionada por seminários e pales

tras e, como dizia uma representante de uma 

ONG famosa, por "intensa sensibilização".

D ir e i t o  e  R a c i s m o

Nenhuma intervenção política, nenhum es

forço de mobilização e organização, nenhu

ma contundência. Só no sapatinho.

O Dieese da Bahia divulgou os dados mais 

recentes sobre o desemprego na Região Me

tropolitana de Salvador. De 336 mil desem

pregados, 293 mil são negros. Os que estão 

empregados ou ocupados recebem quase a 

metade do que recebem os brancos. As mu

lheres negras são domésticas em sua esmaga

dora maioria. Aprofundando-se as desigual

dades, o jogo duro da vida real, aumentam os 

acenos de ind ignação  moral dos 

neoabolicionistas. Na hora de um vamos ver 

qualquer, como na votação do relaxamento 

da prisão do Dep. Remi Trinta, o represen

tante do governo afirmou em alto e bom som 

"que o governo não tem opinião sobre a ma

téria". Tirem o sapatinho da janela, vamos 

fazer política.

Edson Lopes Cardoso

D epoimento: “N asce uma revolta...”
Aeroporto de Belém, 31 de janeiro de 1999. No interior de um aeronave da Transbrasil, o co-piloto Sérgio Arquimedes 

Pacheco da Cruzé vítima de discriminação racial praticada pelo Dep. Remi Trinta (PL-MA). Preso em flagrante pela polícia 
federal, o deputado ficou sob custódia da Câmara dos Deputados até a sessão plenária de 16 de março, que decidiu por maioria 
significativa acompanhar o parecer da Comissão de Constituição e Justiça e Redação pelo relaxamento da prisão.

Foram ouvidos na CCJR os depoimentos de agentes federais e de membros da tripulação da Transbrasil, inclusive o do co- 
piloto Sérgio Arquimedes. Até o fechamento do Irohin (31.05), aguardava-se a conclusão do parecer do relator Dep.

Mussa Demes (PFL-PI), decidindo sobre a liberação ou não do Dep. Remi Trinta 
para ser processado pelo Supremo Tribunal Federal. A  CCJR já  dedicou qua

tro sessões ao caso Remi Trinta, discutindo deforma inédita o tema do racismo 
e da discriminação racial. Nos casos de licença para  processar parlamenta
res, o Plenário tem se limitado a acompanhar as decisões da CCJR. Sempre 
contrários, registre-se.

“Meu nome é Sérgio Arquimedes Pacheco da Cruz, sou natural do Rio 
de Janeiro , tenho 43 anos de idade, m inha profissão  é aeronauta, e sou 

piloto da TRANSBRASIL, atualmente já há 3 anos habilitado pela empresa 
e pelo M inistério da Aeronáutica como comandante de aeronave 737.

A minha formação profissional é militar. Eu fui piloto da 
Força A érea B rasileira. Eu ingressei na Força Aérea em 
fevereiro de 1975, após prestar concurso no Ministério da 
Aeronáutica para o primeiro ano de formação de oficiais 
av iadores. Ingresse i na A cadem ia da Força Aérea em 
Pirassununga como cadete do primeiro ano e me formei, 
em dezembro de 1978, como aspirante a O ficial Avia
dor. Após isso, eu tive as promoções normais de carrei
ra: segundo-tenente, prim eiro-tenente, capitão-aviador.

Ingressei, então, em 1986, na TRANSBRASIL, onde 
me encontro até hoje. Então, no total, tenho 24 anos de 
profissão como piloto, 12 como piloto militar e 12 como 
piloto de linha aérea em empresa comercial. E acumulo 
o total aproximado de 6 mil horas de vôo.

(...) Então, V.Exa. me permite uma observação? Não 
sou psicólogo, psicanalista, médico, muito menos advo
gado, mas entendo muito bem que, se uma pessoa me 
chama de com plexado , ela está-m e atribuindo algum 
tipo de deficiência , de desv io  de com portam ento, de 
personalidade. E por quê? Por causa da minha pele pre
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ta. Ele atribuiu um desvio de minha personalidade, o meu complexo, os meus proble

mas à minha pele preta. Isso, para mim, é racismo. E não foi dirigido apenas a mim.

Aquilo ali ele generalizou. Então, pergunto: quem tem a pele preta é possuidor de 

um desvio de personalidade, um desvio de com portam ento, é necessariam ente 
um com plexado? Ele falou bem claram ente: “Você é com plexado por causa 

dessa sua pele preta. Preto é assim mesmo”. Isso é racismo.
(...) Veja bem, como foi a primeira vez que aconteceu isso, num primeiro 

instante a reação é de perp lex idade, de não acred itar que está acontecendo 

aquilo. Então, ouve-se as palavras do agressor e sente-se como se tivesse 

sendo violentado, é uma coisa muito brutal, acho que só quem passa por 

isso tem a real capacidade de avaliar, de sentir que a pessoa está que

rendo agredir, está querendo ofender. E a maneira raivosa como fala 
aquilo, usa as palavras como uma arma, entende? Para tentar atin
gir. E fiquei perplexo porque não havia feito nada que motivasse 
ou desse ensejo àquele tipo de reação raivosa.

Num segundo instante, a gente fica revoltado. Nasce uma 

revolta muito grande, a gente se sente desamparado, hum i
lhado, porque aconteceu na presença de colegas, de passa
geiros, uma humilhação muito grande. Você fica sem saber 
o que fazer ali.

E digo mais: em relação à atitude raivosa, à maneira 
como as palavras foram ditas, arriscaria até a afirm ar que 
foram usadas como se fossem uma arma. Tenho minhas 
dúvidas se a pessoa, dispondo de uma arma na hora, em vez 
de se utilizar das palavras para agredir, não se utilizaria de 
uma arma, porque foi dito de uma maneira muito agressi
va, para atingir mesmo: “E essa sua pele preta. E por causa 

dessa sua pele preta!” E fazia assim com o braço, falava 
aquilo com ódio.

(...) Comuniquei ao com andante que estava ao pé da 
aeronave, ao pé da escada o que havia ocorrido e falei para ele: “Vou reg istrar uma queixa contra esse 
passageiro, uma queixa de racismo”. E o comandante que havia assumido, ele estava dentro da cabine, mas ele ouviu todo 
aquele tumulto que houve ali na entrada da aeronave. Então, ele saiu da cabine. Quando eu o vi, eu retornei à aeronave pela 
escada e relatei a ele tudo que havia acontecido: “Olha, tem um passageiro aí, que aconteceu isso, isso e isso em São Luís, 
quando ele embarcou, e agora aqui, durante o meu desembarque, ele veio até a mim, me cutucou, me fez uma pergunta, eu não 
respondí, ele está num estado alterado e começou a me dirigir ofensas e agressões”. Então, quando eu falei isso, o comandante 
imediatamente, por uma questão até de preservação da própria segurança da aeronave, dos passageiros — isso é previsto pelo 
Código Brasileiro de Aeronáutica, o comandante tem essa prerrogativa - ,  ele, ali no ato, julgou que não seria mais conveni
ente a presença desse passageiro a bordo. Então, ele tomou a iniciativa: “Esta o.k., você pode descer, que eu vou solicitar à 
empresa que solicite a presença da Polícia Federal”. E foi o que ele fez. Solicitou à empresa que acionasse a Política Federal. 
Então, eu me retirei da aeronave e comuniquei ao meu colega que estava lá embaixo: “Olha, ele vai chamar a Polícia Federal. 
Já que a Política Federal virá aqui, eu vou aguardar e vou acompanhá-los até uma delegacia, que eu quero registrar a minha 
queixa”. (trecho do depoimento do piloto Sérgio Arquimedes à CCJR, em 08/04/1999)
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Testando a força da lei
Vera Virgens

No presente 

m om ento, vis- 

lum bra-se a 
possibilidade de 

aplicação da le

g islação  anti- 
discriminatória a 

um parlamentar. 

O caso do 

deputado Remi Trinta (PL-MA), acusado 

de rac ism o  co n tra  um co -p ilo to  da 
Transbrasil, nos demonstra a necessidade 

da existência, com a conseqüente aplica

ção, de leis de combate ao racismo no nos

so ordenamento jurídico.
■*

O deputado acusado foi autuado em fla

grante pela polícia federal, ficando sob cus
tódia da Câmara dos Deputados de 02 de 
fevereiro a 16 de março deste ano. O fato de 
o parlamentar ter ficado tecnicamente pre

so durante todo esse tempo atribui ao caso 
um caráter inédito e impensável há algum 

tempo atrás.
Por conta da imunidade parlamentar, 

serão observados os trâmites do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, tendo em 
vista que só após a licença da Casa poderá o 

acusado responder a processo judicial.
A Comissão de Constituição e Justiça e

Redação da Câmara dos Deputados, respon

sável pela análise prévia do caso, ainda não 

emitiu parecer conclusivo, encontrando-se o 

processo em fase de instrução, com ouvida do 

acusado, vítima e respectivas testemunhas. 

Apresentado o parecer da citada Comissão ao 

plenário, finalmente se decidirá sobre a ad

missão ou não da acusação contra o deputado, 

e a sua liberação para responder ao processo 

junto ao Supremo Tribunal Federal.

Paralelamente aos trâmites na esfera 

legislativa, e enquanto se espera com ansieda

de a liberação do deputado para responder a 

processo judicial, os advogados da vítima in

gressaram com queixa- crime junto ao Supre

mo Tribunal Federal (esfera competente para 

julgar processos que envolvem deputados fe

derais), com base no § 3o, do art. 140 do Có

digo Penal, ou seja, por injúria racial. Por se 

tratar de crime de ação privada, a iniciativa 
cabe à parte e, dessa forma, foi encaminhada 

a competente ação penal pela vítima.

O Ministro Maurício Corrêa, do Supre
mo Tribunal Federal (STF), proferiu o despa

cho em 19 de março de 1999, publicado no 
Diário de Justiça de 26 de abril de 1999, con
cedendo o prazo de 15 dias para o Deputado 

Remi Trinta, acusado de praticar crime de 

racismo, responda à queixa apresentada pelo

co-piloto Sérgio Arquimedes Pacheco da 

Cruz, da Transbrasil.

Concluído o inquérito, o Supremo Tri

bunal Federal encaminhará à Câmara dos 

Deputados pedido de autorização para pro

cessar e julgar o parlamentar.

Junto à Procuradoria Geral da Repúbli

ca foi ajuizada uma representação (delatio 
criminis )  referente a crime de racismo.

Tratando-se de crime de ação pública 

incondicionada, cabe ao Ministério Público, e 

no presente caso ao Procurador Geral da Re

pública, a iniciativa da ação penal.

V ale d estacar o caráter inédito e 

paradigmático do caso em tela. De fato, a pos

sibilidade de se ter um parlamentar julgado 

por crime de racismo pode significar um avan

ço quanto aos efeitos coativos das leis de com

bate à discriminação racial.
Por fim, não poderiamos deixar de res

saltar a capacidade de mobilização do Movi

mento Negro em atuar juridicamente na de

fesa de direitos individuais da população ne

gra, o que nos deixa orgulhosos e cientes de 
que só uma ação coordenada evitará que casos 
como o do co-piloto da Transbrasil simples

mente deixem de ser apurados.
Advogada e Assessora da 

Câmara dos Deputados

Crime Inafiançável
Antonio Carlos Biscaia

Tramita na 
Comissão de Cons
tituição e Justiça da 
Câmara dos Depu
tados procedimen
to decorrente da 
prisão em flagran

te delito de Membro daquela Casa Legislativa, 
pela prática de crime de racismo consubstanciado 
em ofensas que teria assacado contra o tripulan
te de aeronave, relacionadas à raça negra do 
ofendido.

Ante a qualidade de Parlamentar do 
ofensor e tendo em vista o que determina o 
Regimento Interno da Câmara, foi o mesmo
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posto sob custódia da CCJ, que deliberou, por 
manifestação da totalidade de seus membros, 
contra o meu único voto, isolado, pela liberação 
do mesmo.

Sem embargo do resultado obtido na Co
missão, tornei a sustentar no Plenário da Câma
ra, onde a matéria foi a seguir debatida, a mesma 
posição, no sentido da manutenção da custódia, 
a qual veio a ser novamente derrotada, desta 
vez, porém, com 22 votos contrários à libera
ção do ofensor, sendo que a matéria retomou à 
deliberação da CCJ, agora para que a Comissão 
proponha projeto de resolução autorizando ou 
não a formação de culpa.

O crime de racismo é inafiançável e a pri

são do acusado decorreu de flagrante delito. 
Assim, na forma do art. 5o, LXV da Consti
tuição, a sua liberação somente podería decor

rer da constatação de se tratar de prisão ilegal

mente efetuada, o que não foi o caso.
Sustentei nas duas votações e continuarei 

sustentando a prevalência do entendimento de 
que na forma do art. 5o da Constituição da Re
pública, a Lei deve ser igualmente aplicada para 
todos, independentemente da qualidade de quem 
a tenha infringido, razão pela qual dever-se-ia 
manter a custódia do parlamentar, da mesma 
forma que mantida seria a prisão de qualquer do 
povo que se encontrasse em igual situação.

Deputado Federal PT/RJ

írohín
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A penas o Começo
Sérgio Martins

Antes de 

adentrar no tema 

que me move a 
escrever o presen

te artigo, acho de 
bom tom fazer 

três, no mínimo, 
ponderações acer
ca de alguns deba

tes que estão circulando em minha cabeça. A 
primeira afirmação é dizer que o racial no Bra
sil é uma matéria complexa de difícil aborda
gem em qualquer plano de estudo ou de inves

tigação. Assim tenho aprendido que esta luta 

exige uma constante vigilância reflexiva e bom 
senso, pois estamos trabalhando com relações 
reais e simbólicas de mais da metade da popula

ção do país. Estamos mexendo com vidas, sen

timentos, verdades, até questionáveis mas ver
dades.

Em segundo lugar quero afirmar que dada 
a complexidade da questão racial no Brasil, onde 
a desigualdade racial de cunho histórico é tras- 
passada pelos efeitos exdudentes do preconcei
to e da discriminação racial no dia-a-dia, no 
mercado de trabalho etc, somados à má distri
buição de rendas e outros complicadores de 
ordem geral, não podemos nós, advogados, nos 
iludirmos com a idéia de que o Poder Judiciá
rio, como espaço privilegiado de resoluções de 
conflitos de características liberais, baseado na 
visão do ser h istórico como indivíduo 
atomizado na sociedade, possa sozinho se tor
nar uma estratégia para o Movimento Negro, 
esgotando as demais trincheiras (política, cul
tural, religiosa) de luta contra o racismo.

Por terceiro, gostaria de concluir afirman
do que o Poder Judiciário será importante em 
nossa luta, à medida que as demandas judiciais 
que estão sendo suscitadas, seja criminais, civis 
ou trabalhistas, tenham vigor para alargar a 
tradição hegemônica do Poder Judiciário bra
sileiro, que tende a ignorar as demandas popu
lares e se omitir na defesa das prerrogativas dos 
cidadãos em detrimento de uma visão privada 
do Direito como instrumento de manutenção 
do status quo.

A presença das entidades do Movimento 
Negro no campo judicial, sem a lógica

utilitarista, teve importância ímpar para a exis

tência deste momento rico que estamos pas

sando, onde temos assistido a diversas reações 
de cidadãos e cidadãs negros, que se sentem 
negros, de todas as classes sociais, e se insurgem 
contra a prática de discriminação e do precon

ceito. Hoje não é mais possível tratar o racismo 
contra o negro como assunto sem relevância, 
à margem da sociedade. Por isso, acho prema

turas algumas conclusões apressadas sobre este 
processo

Há arautos afirmando que o tratamento 
da matéria de racismo na área penal é 
irrelevante. Isto é um absurdo, é desconhecer a 
importância do direito penal na História da 
Humanidade, enquanto espaço de proteção de 
valores e bens de alta relevância social e públi

ca. E desconhecer a evolução da pena e o seu 

papel repressivo sim, mas também educativo, 
desde a pena de morte, a pena de talião, os 
suplícios, a privação de liberdade, até as penas 

de restrição de direitos e multa. Não acredita
mos que o aprisionamento de um indivíduo 
que cometeu a discriminação racial seja solução 
para o problema, mas a responsabilização co
ercitiva é recomendável. Cabe, ainda, lembrar 
que em matéria de reparação por danos de in
teresses coletivos ou difusos, danos morais aos 
indivíduos, estamos apenas dando os primei
ros passos na jurisprudência.

Na minha opinião, as difíceis implicações 
teóricas que temos ao abordar um caso de racis
mo na esfera criminal, também teremos na 
área cível, ressalvado é claro que estaremos tra
balhando em quadros teóricos diversos. Digo 
isto para os advogados militantes que objetivam 
o debate do mérito da causa, não para aqueles 
que desejam ganhar um dinheirinho no 
Juizado Especial Cível ou Criminal, estando 
totalmente despreocupado com os possíveis 
avanços sociais e com o avanço do próprio Di
reito brasileiro, no que diz respeito ao trata
mento desta matéria.

É bom lembrar que a Corte Suprema 
Americana manteve por muitos anos entendi
mentos que amparavam as práticas racistas e 
estes só foram alterados devido à presença de 
novos casos suscitados, sem dúvida dentro de 
contextos políticos diversos dos anteriores.

Assim, posso concluir que a estratégia judicial 

não esgota a luta contra o racismo, mas o 
enfrentamento produzido nesta área produz 
resultados relevantes para o desenho de uma 
estratégia global.

Recentemente, quem esteve presente na 
oitiva do Comandante e Capitão da Reserva, 

Sr. Sérgio Arquimedes, vítima da prática de 
discriminação racial e injúria duplamente qua
lificada por parte do Deputado Remi Trinta- 
(PL-MA), na Comissão de Constituição ejus- 
tiça da Câmara dos Deputados, durante a ins
trução do processo que fará a indicação de 

suspensão da imunidade processual do acusa
do, pôde avaliar a importância do depoimen
to de um homem que jamais esteve ligado ao 
Movimento Negro, mas com clareza e pro
funda dor deixou bem definido qual o senti
mento de uma pessoa discriminada pela sua 
condição de existência, ou seja pelo simples 
fato de ser um indivíduo com heranças étni
cas africanas. E claro que sabemos que a Câ
mara dos Deputados é uma casa com espírito 
coorporativo, conservadora, e talvez não con
ceda a licença processual, e o caso só será apre
ciado pelo Supremo Tribunal Federal no tér
mino do mandato do Deputado, caso não seja 
reeleito, mas a lição de cidadania ficará regis
trada naquela casa. Com certeza, não tenho 
dúvidas de que ao ser apreciado o caso pelo 
STF, a qualquer tempo, estaremos dando pas
sos adiante nesta luta. Tudo isso, sem prejuízo 
para a ação de danos morais que estamos mo
vendo concomitantemente.

Quero aproveitar a oportunidade para 
parabenizar o conjunto de advogados que mi- 
litam nesta causa, e nossos aliados, pelos esfor
ços empregados para incluir na Conferência 
Nacional da Ordem dos Advogados do Brasil 
o painel que abordará a presente discussão sob 
diversos ângulos. A conferência será realizada 
em agosto próximo, na Uerj, na cidade do Rio 
de J aneiro, e com certeza todos deveremos reu
nir esforços e fazermo-nos presente.

Advogado e Coordenador do Progra
ma de Combate ao Racismo do Centro de 
Articulação da Populações Marginalizadas 
- CEAP.
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D ireito e R acismo

V encemos o Io R ound
Hédio Silva Jr.

Na virada do 
milênio, o Brasil 
ostenta um apara
to legal an tid is- 
crim inatório  e 
prom ocional da 
igualdade racial ca- 
paz de causar 
frisson  na m ais 
impetuosa advo

gada afro-americana.
Das severas leis penais, passando por 

normas de natureza civil, trabalhista e tribu
tária, e incluindo preceitos que permitem a 
adoção de políticas de ação afirmativa, o leque 
é amplo e auspicioso.

Interessante também é constatar que o 
Movimento Negro soube valer-se das possibi
lidades ensejadas pela Constituição de 1988, 
inserindo na esfera das leis estaduais e munici
pais um criativo e abrangente conjunto de 
regras favoráveis à promoção da igualdade de 
oportunidades e de tratamento.

Embora seja condição necessária, vale

lembrar que a existência de leis não é suficien
te para que a noção de igualdade racial faça 
sentido para o povo negro.

É curioso observar, a propósito, que a for
ça e o prestígio social com base nos quais o Mo
vimento Negro logrou impactar, com maior 
ou menor intensidade, a agenda dos poderes 
Executivo (vide as delegacias e secretarias espe
ciais) e Legislativo (vide a abundância de leis), 
não foram ainda devidamente direcionados para 
influenciar o Judiciário brasileiro.

O resultado salta à vista: as leis existem 
mas não são aplicadas.

Não são poucas nem simples as razões às 
quais se pode atribuir a resistência do Judiciário 
em refletir as conquistas jurídico-institucionais 
do Movimento Negro. Não obstante, convém 
atentar para o detalhe de que o processo se 
apresenta como um canal privilegiado de diá
logo entre o Movimento e o Judiciário; o pro
cesso judicial, por meio do qual se pode argu
mentar, discutir, defender os direitos e interes
ses do povo negro e buscar auferir na seara 
judicial os benefícios decorrentes da força con

quistada no plano político lato sensu.
Reconhecer essa assertiva significa per

ceber que não há vinculação de hierarquia 
nem de subordinação entre ação política e ação 
judicial, e também que os atores, a linguagem, 
os rituais e os contextos de ambas possuem 
especificidades, embora guardem óbvia rela
ção de implicação e complementaridade.

Como todo discurso, o judicial é inevita
ve lm en te  id eo ló g ico , e revestido  de 
tecnicalidades, formalismos e cerimônias pró
prios do jogo institucional.

T om ar ciência das possibilidades e 
especificidades da luta judicial e preparar qua
dros capazes de dialogar com o Direito, seus 
operadores e suas instituições, constituem pri
oridades cujo atendimento é essencial para que 
o Movimento possa vislumbrar eficácia no 
enfrentamento judicial do racismo.

Afinal, a luta continua.
Hédio Silva Jr., Advogado Criminalista, 

pesquisador do CEERT, professor da 
Universidade Bandeirante e da Acade

mia de Polícia Civil de São Paulo.

O Vôo do M ovimento N egro contra o racismo
Antônio Carlos Arruda da Silva

A heróica 
história do Movi
m ento Negro 

avança constante
mente. Sua maior 
ou menor veloci

dade condiciona- 
se, como qualquer outra ação política, ao mo

mento político que o país esteja atravessando.
Neste momento estamos voando rumo 

à igualdade de direitos. Não se trata de uma 
mera expressão metafórica, mas literal.

A discriminação racial que atingiu o ne
gro Sérgio Arquimedes, piloto comercial de 
uma das principais empresas aéreas brasileiras 
e ex-Capitão-Aviador da Força Aérea Brasi
leira, teve o dom de alterar mais uma vez a 
questão das relações raciais no Brasil.

O comandante Sérgio Arquimedes foi 
vítima de violência racial, praticada pelo de
putado federal do Maranhão, Remi Trinta - 
ao que tudo indica embriagado, às vésperas

de sua posse para um novo mandato - na 

frente de dezenas de passageiros. Preso em 
flagrante pela Polícia Federal, tomou posse 
sob custódia pedida pelo Presidente da Câ
mara dos Deputados.

O episódio coloca a questão racial num 

outro patamar, porque: 1-coloca diretamen
te na berlinda as nossa principais instituições 
democráticas e 2-permitiu, pela primeira vez, 
a um grupo de advogados negros , de diver
sos estados, atuar conjuntamente nas ações 
que foram desencadeadas junto aos poderes 
Executivo, Legislativo e Judiciário.

Na Câmara dos Deputados, representa
ção máxima do povo, apresentamos pedido 
para que seja autorizada a quebra da imunida
de parlamentar do deputado Remi Trinta, de 
forma a ser ele processado e julgado pelo Su
premo Tribunal Federal.

No Supremo Tribunal Federal, apresen
tamos diretamente uma queixa crime com base 
na lei anti-racismo. A nossa mais alta Corte

terá, pela primeira vez, a oportunidade de ex

pressar a sua opinião sobre o racismo através 

deste processo, e, finalmente, uma outra re
presentação foi protocolada junto à Procura
doria da República -  orgão representativo do 
Estado que é o responsável por processar qual
quer pessoa acusada de cometer um crime.

E inusitado que os três orgãos máximos 
da Democracia sejam hoje detentores de ações 
propostas por advogados negros e que tenham 
que dar respostas técnicas e também políticas 

sobre um problema que envolve um profissi
onal altamente qualificado e reconhecido.

O caso do piloto Sérgio Arquimedes muda 
a qualidade do debate. É bom saber que voa
mos com as nossas próprias asas, que sabemos 
enfrentar as turbulências e que à frente o céu é 
de brigadeiro e o nosso vôo será infinito.

Advogado, presidente do Conselho de 
Participação e Desenvolvimento da 

Comunidade Negra 
do Estado de São Paulo.
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D ireito e R acismo

1989-1999 -  U ma D écada de 
C riminalização do Racismo

Vera Lúcia Santana Araújo

A apresenta

ção de tal .marco 

temporal, exposta 
a qualquer opera
dor do D ireito , 
quer no âmbito do 
mais elevado grau 

de m agistratura 

ou do graduando 
* em Direito, certa

mente não ensejará pronunciamento acerca 
de relevante inovação na construção demo
crática do ordenamento jurídico brasileiro.

O mesmo marco, porém, levado a um 
militante do Movimento Negro no Brasil, se 
reveste da maior importância porque consti
tui uma década de vigência da Lei n°. 7.716, 
de 05 de janeiro de 1989, que buscou dar for
ma ao preceito constitucional inserto no art. 
5o, inciso XLII da Carta Política de 1988, que 
conferiu à prática da discriminação racial o 
status de crime inafiançável e imprescritível, 
conduta esta que até então nada mais era que 
reles contravenção.

Neste espaço, não é nosso propósito ava
liar insuficiências e méritos da lei, mas tão 
somente alinhavar ligeiras considerações so
bre a efetividade jurídica da criação do tipo 
novo nas relações raciais, isto sob o olhar por 
certo privilegiado da dupla militância, qual 
seja, racial e jurídica.

A sociedade brasileira, em seus mais sin
gulares traços, construiu perverso modelo de

preconceito, discriminação e exclusão racial 
que impõe aos afro-descendentes incomensu- 

rável desafio de desconstrução de mitos e este

reótipos que norteiam desde a mais pessoal, 
individual atitude, até as mais coletivas expres
sões e ações quando desnudada a realidade das 
desigualdades raciais que imperam e ainda 
conformam este país continental, o qual en

cerra e ostenta a vergonhosa condição de fi
gurar entre as 10 maiores economias mundi
ais e emparelhar-se socialmente com os mais 
empobrecidos países, não casualmente porque 
a grande massa humana que representa os 
assombrosos números da miséria e exclusão é 
formada de negros.

Os efeitos deste cenário, quando trans
formados em fenômeno jurídico, objeto por
tanto de intervenção estatal, pela via do Po
der Judiciário, demonstram não raras vezes 
verdadeiro acinte ao mínimo do saber jurídi
co, dado o esforço despendido para negar a 
existência do preconceito e discriminação ra
cial dos brancos contra os negros no Brasil, 
vistos em todas as suas variadas nominações 
de cor.

Por outro lado, as crescentes consciên
cia, auto-estima e ação organizada dos negros 
e suas entidades vêm provocando cada vez 
mais a mesma “justiça”, que começa a dar seus 
primeiros passos em direção ao reconhecimen
to da conduta racial discriminatória como 
ofensiva à ordem jurídica positivada, sendo 
histórica neste sentido, por diversos aspectos,

decisões judiciais em processo que cuida de 
caso de demissão motivada pela condição 
étinico-racial do empregado; notificação de 
deputado federal por Ministro do Supremo 

Tribunal Federal; a inclusão de painel sobre 
direito e relações raciais na próxima Confe
rência Nacional da OAB e outros.

Neste complexo cenário, se por um lado 
não podemos ainda falar de uma jurisprudên

cia pacífica que traduza no mundo do Direito 
a trágica desigualdade racial que os indicado

res sociais revelam, não podemos negar que o 
Poder J udiciário, embora timidamente, já in
sinua alguma sensibilidade para expressar-se 
de forma mais coerente com a dinâmica das 
injustas e ilegais relações raciais que ofendem 
a dignidade humana dos afro-descendentes e 
ferem a própria ordem jurídica nacional.

Assim, podemos sem grandes festejos, é 
certo , com em orar uma década de 
criminalização das práticas racistas, que de
vem ser suplantadas para que todo o povo 
brasileiro possa adentrar com orgulho de suas 
origens africanas o terceiro milênio, escre
vendo a história dos seus próximos 500 anos 
como real vivência harmônica e fraterna do 
encontro de raças que forjou o grande 
patrimônio cultural que nos permite invocar 
João Ubaldo: Viva o Povo Brasileiro.

Advogada, é Diretora de Estudos, 
Projetos e Pesquisas da Fundação 

Cultural Palmares /MinC

Ordem de Rio Branco

No dia 30 de abril, em solenidade realizada no Palácio do Itamaraty, o 
prof. Hélio Santos, Coordenador do Grupo de Trabalho Interministerial 
para Valorização da População Negra, foi admitido por ato do Presiden
te da República no quadro suplementar da Ordem de Rio Branco, no 
grau de oficial.

j

IROHIN 7



D ireito e R acismo

Valeu Zumbi, valeu Dandara!
Sueli Carneiro

Dez de de

zembro de 1998. 
Paris, Hotel de 
Matignon. Ceri

mônia de cele
bração  do 
Cinquentenário 
da D eclaração  

U n iversal dos 
Direitos Huma

nos e entrega solene do Prêmio dos Direitos 
do Homem da República da França pelo pri
meiro-ministro Lionel Jospin. Os contem
plados aguardam expectantes. Comprimi
das no mesmo salão figuras que parecem sa
ídas da ficção : D alai Lam a, R igoberta 

Manchu, Esquivei e outros laureados pelo 
Nobel da Paz oferecendo-nos mais um teste
munho da luta incessante dos seres huma
nos por igualdade, justiça social, respeito aos 

direitos fundamentais da pessoa e autodeter
minação dos povos.

Naquele momento, uma retrospectiva 
se impôs. Afinal, como chegamos aqui?

1991, lançamento do SOS Racismo, ser
viço de assistência jurídica para vítimas de 
discriminação racial, o braço legal do Pro
grama de Direitos Humanos/SOS Racismo 
do Geledés Instituto da Mulher Negra.

SOS Racismo? No começo parecia uma 
proposta de ativistas paranóicos. Para nós, 
inspiradas na experiência do SOS Racismo 
do IPCN do Rio de Janeiro, era a oportuni
dade de testar em São Paulo, através da prá
tica advocatícia concreta, a validade do prin
cípio constitucional que tornou o racismo 
um crime inafiançável e imprescritível e da 
lei que o regulamentou, a Lei Federal 7.716/ 
89, a “Lei Caó”.

Alguém acredita que é possível e apóia: 
Rebbeca Reichmann, então assessora de pro
gramas da Fundação Ford.

Dentre os objetivos principais: manter 
um plantão de atendimento jurídico a víti
mas de discriminação racial; propiciar à po
pulação negra, via de regra excluída dos me
canismos de cidadania, real acesso à Justiça; 
redimensionar a problemática racial, situan

do-a no âmbito da questão dos direitos hu

manos fundamentais.
A estes objetivos correspondiam as se

guintes metas:
1) sensibilização da sociedade, em espe

cial o Movimento Negro, para a necessida
de e viabilidade de serviços jurídicos para ca

sos de racismo;
2) criação de uma demanda processual 

que desse visibilidade para o Poder Judiciário 

da magnitude das práticas discriminatórias 
de base racial presentes em nossa sociedade;

3) sensibilização da sociedade, em espe
cial os Movimentos de Direitos Humanos, 
para integrarem a dimensão racial como va
riável fundamental para a compreensão e 
superação das violações de direitos humanos 
no Brasil;

4) sensibilização do Poder Legislativo 
para a insuficiência da legislação anti-racista 

existente para atender à diversidade de práti
cas discriminatórias de base racial e a neces
sidade de ampliar o estoque legal e a tipificação 
das condutas discriminatórias;

5) sensibilização do Poder Executivo 
para a necessidade de políticas públicas que 
assegurem os direitos básicos de cidadania 
da população negra e adoção de políticas de 
ação afirmativas que acelerem o processo 
de integração dos negros na sociedade bra
sileira.

Desde então, 8 anos se passaram e avan
ços significativos se processaram em relação 
ao combate ao racismo do ponto de vista 
legal: os serviços jurídicos para vítimas de 
discriminação racial se multiplicaram pelo 
país afora e em países latino-americanos, o 
que vem estimulando também um novo cam
po de pesquisa que é o do “Direito e Relações 
Raciais” com crescente engajamento de ope
radores de Direito negros; criação da Ia 
Delegacia de Crimes Raciais do Brasil, como 
conseqüência da ação articulada do SOS Ra
cismo do Geledés, a Federação Israelita de 
São Paulo e o Centro de Tradições Nordesti
nas contra ataques neonazistas ocorridos em 
São Paulo de 92 a 94; realização da Ia pes
quisa sobre a desigualdade entre negros e

brancos no acesso à Justiça criminal, uma 

parceria entre o Geledés Instituto da Mu
lher Negra e o Núcleo de Estudos da Violên

cia da “ U SP” , que é a pesqu isa “A 
criminalidade negra no banco dos réus”, co
ordenada pelo ProP Sérgio Adorno; con

tribuição no processo de elaboração de algu

mas po líticas públicas vo ltadas para a 
efetivação dos direitos humanos, como o Pla
no Nacional de Direitos Humanos e o Ma

nual Direitos Humanos no Cotidiano, inici
ativa da Secretaria de Direitos Humanos em 
parceria com a USP e UNESCO; contribui

ção para a mudança no tratamento da ima
gem do negro nos veículos de comunicação 
de massa: a intervenção judicial do SOS Ra
cismo contra a Rede Globo em repúdio a 
uma cena racista veiculada na novela “Pátria 
Minha”, em 1994, resultou numa retrata
ção pública daquela emissora e na promessa 
da mesma em colocar pela Ia vez, numa te
lenovela brasileira, uma família negra cujos 
membros fossem representados sem os es
tigmas com que historicamente os negros 
são veiculados. Isto de fato ocorreu na nove
la subsequente em 1995, a novela “A próxi
ma vítima”, e desde então aumentou a parti
cipação de negros nas novelas da emissora e 
também se diversificou a qualidade desta par
ticipação; sensibilização dos operadores do 
Direito para a temática racial, através de atu
ação, desde 98, em diversas instâncias da Or
dem dos Advogados do Brasil, seção São Pau
lo, onde advogados e consultores do SOS 
Racismo do Geledés participam de diversos 
espaços institucionais: membros do Conse
lho Efetivo da OAB/SP; da coordenação da 
subcomissão do negro; da subcomissão de de
fesa do consumidor; da subcomissão do siste
ma prisional; e da comissão de direitos hu
manos.

Ao receber o prêmio do governo fran
cês, só me ocorreu a frase: “Valeu Zumbi, 
valeu Dandara!”.

Coordenadora Executiva do Programa
de Direitos Humanos/SOS Racismo do

Geledés -  Instituto da Mulher Negra.
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500 ANOS

Contagem Regressiva
Luiza Bairros

í '

-

A c o n ta 
gem regressiva 

para a com e
m oração  dos 
500 anos de 
h is tó r ia  do 

^  Brasil é parte 
do ritual arma
do pela elites 
para d ram ati
zar o momen

to primeiro da nação brasileira que, como 
toda nação, se quer fundada na igualdade. 

Entretanto, o uso de datas nacionais para 
reafirm ar a nação como fratern idade , 
como fruto do esforço solidário de diver
sos grupos sociais, apenas aguça as tensões 
provocadas pela existência de diferentes 
narrativas de construção nacional.

Em 1988, centenário  da abo lição , 
inviabilizamos a festa, pois o que prevaleceu

foi Zumbi, “o espírito negro que combate”; 
em 1995, celebração do tri-centenário da 
imortalidade de Zumbi, as elites entraram 
como penetras, obrigadas a reconhecer um 
herói que não queriam e não criaram.

Em vários momentos da história do 
Brasil, nós negros lutamos por projetos que 
contrariam os interesses da minoria. Nossa 
experiência contemporânea de organização 

política não tem sido diferente. Desde o fi
nal dos anos 70, o Movimento Negro que
brou o monopólio branco de representação 
da experiência negra no Brasil, ao apresen
tar outros modos de ser negro, de entender 
o significado do racismo, e de interpretar 
os padrões racializados de distribuição de 
poder e riqueza.

Assim, ainda que a presença e a visão 
oficiais pareçam predominar em tudo que se 
refere aos 500 anos, também é cada vez mais 
evidente a inconsistência dos discursos que

enfatizam a solidariedade e a cooperação en

tre diversos grupos raciais, em face do fla
grante recrudescimento da violência racial. 
Só na região de Salvador, capital do estado 

agora propagandeado como berço do Brasil, 
são cerca de 293 mil mulheres e homens ne
gros desempregados!

Mas a batalha no campo da representa

ção dos nossos próprios interesses e visões 
ainda não está perdida, pois o próximo ano 
não será apenas palco de eventos oficiais que 
reproduzem, com convicção cada vez me
nor, a fábula da harmonia entre brancos, 
negros e índios. O ano 2000 poderá consti
tuir-se num marco simbólico de tomada de 
mais espaços de poder, espalhados em todos 
os cantos do país, como resultado de nossa 
participação organizada nas eleições munici
pais. Só depende de nós.

Yalodê -  Centro de Referên
cia da Mulher Negra, Salvador - BA.

Crime contra a humanidade
Maria de Lourdes Teodoro

No início 
de 1999, a Fran
ça, conhecida 
como o país dos 
direitos huma
nos, lança uma 
im p o r t a n t e  
proposta à co
m unidade in 
ternacional. A 

Assembléia Nacional francesa propõe o re
conhecimento do tráfico negreiro e da es
cravidão dos africanos, iniciada no século 
XV, como “crime contra a humanidade”. 
Há crime contra a humanidade, quando a 
condição humana da vítima é negada, sem 
apelação. Durante a polêmica gerada pelo 
projeto, o Parlamento francês discutiu, en
tre várias questões, a abordagem do tema 
da escravidão no ensino secundário e supe
rior e pela pesquisa; a instauração de uma
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data comemorativa da abolição da escravi
dão , de vocação internacional. A repara
ção moral dos danos causados aos descen
dentes de africanos, pela escravidão, foi um 
outro tema discutido; foi sugerida uma alte
ração na atual lei de imprensa de modo a 
“defender a memória dos escravos e a hon
ra de seus descendentes “.

Também no Brasil de hoje, os descen
dentes de africanos querem dar dignidade à 
sua memória, vê-la partilhada e respeitada 
por todos os brasileiros, vê-la recuperada, 
na construção de uma identidade grupai, 
tendo acesso ao estudo da tradição cultural 
que lhes era própria, ao lado das culturas 
européia e asiática.

Curiosamente, é mais fácil uma vitória 
de um projeto desta ordem na Assembléia 
Nacional francesa, apesar de o Brasil estar 
muito mais comprometido com a escravi
dão que a França. Os parlamentares brasilei

ros parecem menos sensíveis às consequências 
da escravidão para a sociedade brasileira.

Contudo, vários projetos atenciosos às 
demandas mais prementes das populações 
negras e indígenas aguardam nas várias Co
missões Parlamentares . Tais projetos estão 
voltados, particularmente, para as questões 
da terra, da saúde e do mercado de trabalho. 
Há particularmente uma proposta, encami
nhada por parlamentares do Partido dos 
Trabalhadores (PT), para a criação de uma 
Comissão Especial, destinada a providenciar 
a consolidação dos projetos em andamento, 
voltados para os interesses dos negros e dos 
índios, levando-se em conta os tão festejados 
500 anos. O eleitor negro precisa e deve fa
zer valer seu voto, exigindo mudanças na 
postura dos parlamentares, em prol de suas 
causas.

Professora no Instituto de Artes da UnB.
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500 ANOS

A  Luta pelas Reparações
Fernando Conceição

«
A cena se pas
sa no salão de um 
restaurante em um 

dos hotéis mais 

| chiques de São Pau

lo, a cidade mais 

rica do país. Doze 
pessoas (profissio

nais liberais e estu
dantes universitá
rios) comem e be
bem do que há de 
mais caro, durante 
mais de duas horas. 
Ao final o garçom 
traz a conta (apro

ximadamente US$ 1.000,00). Os comensais 
decidem não pagar. Em vez de dinheiro, en
tregam ao garçom um folheto onde está es

crito o manifesto de um movimento que rei
vindica indenização para os descendentes dos 
africanos escravizados no Brasil.

Foi essa a forma que um grupo de militan
tes afro-brasileiros encontrou para lançar, em 
novembro de 1993, o MPR -  Movimento pe
las Reparações dos Afro-descendentes, atrain
do a mídia nacional, que geralmente não se 
interessa por suas reivindicações. O MPR está 
cobrando do Estado brasileiro uma indeniza
ção no valor de US$ 6.140.000.000.000,00 (seis 
trilhões e cento e quarenta bilhões de dólares) 
pelo trabalho dos africanos nos quatro séculos 
em que a escravidão vigorou no país.

Este é um país de muitos contrastes. Se 
essa afirmativa vale hoje para quase todos os 
países do planeta, talvez o Brasil tenha a pri
mazia de ser como é desde quando ali se ini
ciou uma aventura portuguesa em 22 de abril 
de 1500. O quinto centenário da chegada dos 
portugueses à Pindorama, à Terra Brasilis, 
oferece lugar para muitas reflexões.

Desde 1993 um setor organizado vem 
articulando o Movimento pelas Reparações, 
reivindicando do Estado (a União) indeniza
ção em dinheiro e um conjunto de políticas 
compensatórias de ação afirmativa para os 
descendentes dos africanos que entre os anos 
1500 e 1888 trabalharam escravizados no 
Brasil. O MPR fez um cálculo do valor do 
trabalho escravo durante aquele período e
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chegou à conclusão de que a dívida do Estado 
brasileiro para com os afro-descendentes ul

trapassa os US$ 6 trilhões -  o que equivale a 

oito vezes o Produto Interno Bruto nacional 

(em 1998). O pagamento dessa dívida está 
sendo cobrado na justiça e no Congresso 

Nacional.
Em 1994 quatorze pessoas — incluindo a 

única ex-escrava ainda viva no Brasil, Maria 

do Carmo (à época, com 125 anos de idade, 
talvez o ser humano vivo mais velho sobre o 
planeta) -, ingressaram numa corte da Justiça 
Federal em São Paulo. A ação solicita que a 
Justiça declare a União responsável:

a) pelo sistema escravista;
b) pela omissão com que o Estado se com

portou em prejuízo dos ex-escravos quando a 
escravidão foi extinta em 1888;

c) pelas conseqüências disso no cotidiano 
da grande maioria dos afro-descendentes nos 
dias de hoje.

Em março de 1995 o advogado geral da 
União, respondendo a uma inquirição da Jus
tiça, declarou ser “descabido” o pedido e de
fendeu o Estado brasileiro alegando que a co
brança deveria ser feita contra Portugal e a 
Inglaterra. Segundo a resposta do advogado 
geral, foram esses dois países os únicos e prin
cipais responsáveis pelo escravismo no Brasil.

Ainda em 1995, durante a celebração 
oficial -  e inédita — dos 300 anos do assassina
to por tropas coloniais do mais importante 
líder negro anti-escravista do país, conhecido 
por Zumbi dos Palmares, o MPR apresentou 
numa sessão especial do Congresso Nacional 
uma proposta para elaboração de um projeto 
de lei pelas Reparações. O projeto foi, no 
mesmo dia, apoiado pelo deputado federal 
Paulo Paim (do Partido dos Trabalhadores), 
que anexou a seu texto aproximadamente 
10.000 assinaturas populares recolhidas pelo 
movimento em diferentes estados da federa
ção. Daquela data em diante é uma questão de 
tempo, de mobilização e pressão da opinião 
pública, o projeto ser colocado em discussão 
ou ser arquivado pelo parlamento nacional.

Uma coisa, porém, é certa. Desde o 
surgimento do Movimento pelas Reparações 
o debate sobre a situação racial no Brasil mu
dou de tom. Passou da fase de mera

constatação da existência do racismo, passou 

do estágio em que se propunham arranjos cir

cunscritos à ascensão sócio-econômica de al

guns negros ou à promoção da tradição dos 
seus aspectos culturais, para um novo momen

to. O MPR atualizou  o discurso 
reivindicatório dos afro-descendentes utilizan

do-se do único apelo que fala alto no bolso dos 
setores dominantes, ricos e poderosos da soci
edade: o recurso econômico.

Cada um dos descendentes daqueles que 
mais ajudaram a construir o Brasil tem direi

to de ser indenizado, pessoalmente, com apro
ximadamente US$ 102,000.00 (cento e dois 

mil dólares). Isto não é nenhum absurdo, con
siderando que outros povos, em diversas épo

cas, receberam indenização financeira como 

forma de reparações (a exemplo dos judeus, 

dos nipo-americanos em 1990 nos Estados 
Unidos etc.). Esse dinheiro nas mãos de 70 
milhões de pessoas hoje excluídas proporcio
nará um considerável incremento à econo
mia, constituindo-se na prática em uma for
ma de distribuição de renda que estimula a 
equidade e destrói a realidade apartheidiana 
brasileira, que faz este país ser até hoje uma 
nação dividida entre três tipos de cidadãos: os 
de primeira classe, os de segunda e os negros -  

que não são de classe alguma.
As ações afirmativas não instalam o pa

raíso nem exdnguem esse HIV+ do pensa
mento humano que é o racismo. Mas ofere
cem meios para acabar com as desigualdades 
agora existentes. Para o sucesso dessa luta, faz- 
se necessário o apoio não apenas interno mas 
também do exterior, dos grupos e pessoas que 
defendem os direitos humanos. Será um gran
de passo que este assunto chegue aos tribunais 
internacionais, uma vez que o próprio gover
no brasileiro acusou Portugal e a rainha da 
Inglaterra de responsáveis pelos crimes sofri
dos pelos negros no território brasileiro. Isso 
tem de ser reparado. Os afro-descendentes 
querem a sua parte da riqueza que ajudaram a 
construir no mundo, com seu suor e sangue.

Jornalista, PhD candidato 
Escola de Comunicações e Artes da 

U niversidade de São Paulo 
Visiting Scholar U niversity o f Califórnia, 

New York U niversity (1998-99)
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A ção A firmativa

O  GENERAL QUE ODIAVA

±
Um dos 

efeitos mais ter

r ív e is  do tipo  

de dom inação  

rac ia l institu ído  

no B ras il pela  

c o l o n i z a ç ã o  

p o rtu gu esa , e 

aperfe iço ado  neste  sécu lo  pelos 

ideólogos da “dem ocracia rac ia l” , foi a 

produção de negros abjetam ente servis. 

Seres humanos capazes de se sujeitar às 

form as m ais extrem as de hum ilhação  

somente para serem “aceitos”, ou seja, 

terem acesso às m igalhas do sistem a — 

nem que para isso precisem  vender sua 

a lm a .

O ú ltim o exem plo  id en tif ic ad o  

desse tipo de comportamento rastejante 

veio  da área m ilita r. M ais e sp ec if ic a 

mente, do recém-nomeado general Jo r

ge A lves de Carvalho, que, ao com en

tar sobre sua promoção — infelizm ente 

uma raridade no segundo país do mun

do em população negra -, saiu-se com 

esta pérola: “M inha cor é verde-o liva.” 

O que nos leva a imaginar que os mui

tos coronéis negros não-agraciados com 

o generalato devem ser de outra etnia: 

os azuis-m arinho, quem sabe os cinza- 

ferrete ou os amarelo-ouro.

A verdade é que a ascensão desse 

oficial aos postos mais elevados da car

reira m ilitar faz parte de um processo 

mais am plo, de lentas transform ações 

no panoram a das re lações rac ia is  em 
nosso país. In iciada nos anos setenta, 

quando as organizações negras an ti-ra
cistas adotaram  a designação  co letiva 

de Movimento Negro, esta nova fase de 
nossa antiga luta tem provocado mudan

ças palpáveis e sign ificativas na forma 

como brasileiros de todas as origens se 

identificam diante do chamado proble
ma racial. Pesquisas quantitativas rea
lizadas por resp e itáve is in stitu içõ es 

brancas mostram que a maioria de nos-

Carlos Alberto Medeiros

sos conterrâneos hoje reconhece o ra 

cism o com o um problem a im portante 

a ser resolvido — embora, no plano pes

so a l, os b rancos con tinuem  negando 

que sejam  racistas e os negros, que já 

tenham  sido , a lgum a vez, d isc r im in a

dos.

No plano institucional, as pressões 

do M ovim ento  N egro , com seus a lia 

dos nas arenas p o lític a  e acadêm ica, 

têm resultado na obtenção de algumas 

conquistas. T ím idas, talvez, se conside

rarmos as dimensões do problema, mas 

ainda assim im portantes, tendo em vis

ta que sinalizam  a ruptura de um d is

curso oficial até recentem ente unânime 

e monolítico na sua negação da existên

cia de racism o no Brasil. Dentre essas 

conqu istas, podem os arro lar a criação 

de conselhos de defesa dos direitos do 

negro, ou órgãos equivalentes, em d i

versos Estados e municípios brasileiros; 

o aparecimento da revista Raça Brasil, 
ela própria deflagradora de uma peque

na revolução na mídia brasileira, ao de

monstrar na prática a existência de uma 

camada consum idora afro-brasileira su

fic ien tem ente atraen te para m otivar a 

m ultip licação de rostos negros nas ou

tras revistas e na televisão; a eleição de 

um negro  para a p refe itu ra  da m aior 

cidade do hem isfério; a decisão do Su

p erio r T ribunal do T rabalho , dando 

inédito ganho de causa a um negro de

mitido da Eletrosul por motivo de d is

crim inação racial; a adoção, por po líti

cos brancos de diversos partidos — den

tre eles o atual presidente da República 
— de um discurso que não apenas reco

nhece o racism o, mas sugere maneiras 
de enfrentá-lo no plano do Estado. Den
tre estas, a polêmica, pouco conhecida, 
mas ainda assim  freqüentem ente vitu- 

perada, “ação afirm ativa”. Foi em fun
ção dela que FHC recentem ente no
meou um negro para o Superior Tribu
nal do Trabalho. E também, com toda

A SI MESMO

certeza , nosso  in co n sc ien te  gen era l. 

A final, Fernando Henrique disse alto e 

bom som (e Veja publicou) que, haven

do um negro e um branco igualm ente 

qualificados para uma posição , ele es

co lhería o negro.

Nosso general certam ente não leu 

essa en trev ista . T am pouco  as tan tas 

d ec laraçõ es de um renom ado co lega 

n o rte-am erican o , o gen era l C o llin  

Powell, que tantas vezes se tem decla

rado um “produto” da ação afirm ativa, 

responsável pelo fato de um garoto ne

gro dos projects (conjuntos habitacionais) 

do South Side de Chicago ter tido as 

oportunidades in iciais que lhe prop ici

aram a ascensão dentro da carreira m i

litar. E o curioso é que Collin  Powell 

não é nenhum líder revolucionário, mas 

um homem de d ireita, um conservador 

que quase se candidatou à presidência 

dos Estados Unidos pelo Partido Repu

b lican o ...

O que nos remete de volta às consi

derações introdutórias sobre o mito da 

“dem ocrac ia  r a c ia l” e a produção  de 

negros servis. Jo rge A lves de Carvalho 

nasceu e foi criado no Brasil, onde os 

negros desde cedo aprendem  qual é o 

seu lugar. Ao proclam ar sua cor verde- 

oliva, só está fazendo o que lhe ensina

ram seus senhores brancos. Da mesma 

forma que os pagodeiros e jogadores de 

futebol com suas louras vulgares, ou as 
jovens negras que sonham casar-se com 

nobres europeus, o novo general deu mais 

uma demonstração do ódio que os ne

gros brasileiros foram ensinados a nu

trir por si mesmos e por aqueles que 
com eles se parecem. O maior obstácu

lo a ser vencido  por um M ovim ento 
Negro atuante e conseqüente.

Subsecretário Adjunto de 
Integração Racial 

Secretaria de Estado de Direitos 
Humanos e da Cidadania • RJ
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S aúde / Legislativo

Anemia Falciforme terá Seminário
Regina Adami

T ra m ita m  

na Comissão de 

Seguridade Social 

da Câmara dos 
D eputados 8 
(oito) projetos de 
lei que tratam de 
temas relaciona
dos à saúde da po

pulação negra. Quatro projetos tornam 

obrigatória, nos hospitais da rede pública, a 
realização em recém-nascidos do exame de 
diagnósticos de hemoglobinopatias (teste do 
pezinho).

O deputado Eduardo Jorge (PT-SP), au
tor de um dos projetos, e o deputado Eduardo 
Barbosa (PSDB-MG), relator de duas propo
sições, apresentaram requerimento ao plená
rio da CSSF, por sugestão do Irohin, solici
tando a realização de um seminário sobre a

anemia falciforme. Será a primeira vez que o 
tema será abordado na Câmara dos Deputa
dos, com a participação do Movimento Ne
gro e especialistas da área de Saúde. O objeti
vo do seminário é subsidiar a ação parlamen

tar no aperfeiçoamento dos projetos em an
damento. O requerimento já foi aprovado e a 
realização do seminário está prevista para o 

mês de agosto.
A partir das demandas do Movimento 

Negro, tem-se ampliado o envolvimento 
institucional com o tema da anemia falciforme. 
Um bom exemplo é o programa estadual de 
triagem neo-natal de Minas Gerais, com uma 
cobertura de 85% do total de nascimentos, 
num período que vai de março de 1998 a feve
reiro de 1999. O Dr. Hélio Moraes de Souza, 
da Coordenação de Sangue e Hemoderivados 
da Secretaria de Políticas de Saúde do Minis
tério da Saúde, informou ao Irohin que a pró

xima reunião do Cosar, prevista para o se

gundo semestre, tratará da doença falciforme 

(balanço de in ic ia tiv as , program a 
normatizador e elaboração de manuais ). A 

grande meta da Cosar é a implantação e regu
lamentação do programa de diagnóstico neo- 
natal, o que facilitará a tramitação dos proje

tos na Câmara.
Campinas e Ribeirão Preto também têm 

se destacado nas iniciativas que visam assegu
rar uma melhor qualidade no tratamento dos 
falcêmicos. Em Brasília, desde o final de 1998, 

existe uma portaria regulando o atendimen- 

to/tratamento de portadores de anemia 
falciforme.

O tema será abordado também no En

contro Norte/Nordeste sobre Anemias e 
Parasitoses, de 27 a 30 de agosto em Salvador 
(BA), com o apoio da Universidade Estadual 
da Bahia(Uneb).

Projetos T ramitando na Câmara dos D eputados por Á reas

✓
P rojetos na A rea de C ó d igo  P enal

Proieto, Autor e Partido Ementa Tramitação
PL 0036/99 
Deputado Paulo Rocha 
PT-PA

Altera a redação do parágrafo 
único do artigo 145 do Decreto- 
Lei 2848, de 1940-Código Penal. 
(Estabelecendo que no caso de a 
injúria consistir de elementos 
referentes à raça, cor, etnia, 
religião ou origem, caberá 
representação do ofendido, 
tomando pública a acão penall

Tramitando na Comissão de 
Constituição e Justiça.

PL 4783-90
Presidência da República

Introduz no Código Penal título 
relativo aos crimes contra o estado 
democrático e a humanidade, 
revoga a lei de segurança nacional 
e dá outras providências.

Tramitando na Comissão de 
Constituição e Justiça — 
subcomissão de matéria 
penal.

PL 3 10 6 / 9 2 -PLS 
00353/91
Senador Marco Maciel 
PFL/PE

Suprime a prescrição de ações 
penais, acrescentando parágrafo 
do art. 109 do Código Penal (Parte 
geral, Lei 7209 de 11 de julho de 
19841

Desde 19/06/96 está pronto 
para entrar na ordem do dia 
em plenário.
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P ro jeto s n a  á r e a  de  saú d e

_______________________________________________ Legislativo

Proieto. Autor e Partido Ementa Tramitação
P L -  0018/99
Deputado Paulo Rocha —
PT/PA

Dispõe sobre a obrigatoriedade da 
realização de exames de 
identificação de 
hemoglobinopatias nas 
matemidades e estabelecimentos 
congêneres e dá outras 
providências.

Tramitando na Comissão de 
Seguridade Social e Família 
(CSSF)
Relator Dep. Eduardo 
Barbosa.

PL 0056/99
Deputado João Grandão 
-P T -M S

Dispõe sobre a obrigatoriedade da 
realização de exames de 
identificação de 
hemoglobinopatias nas 
matemidades e estabelecimentos 
congêneres e dá outras 
providências.

Tramitando na Comissão de 
Seguridade Social e Família ♦ 
Apensado ao PL 18/99.

PL 2942/97—Deputado 
Eduardo Jorge—PT/SP

Institui, no Sistema Único de 
Saúde — SUS, o programa de 
prevenção e assistência integral às 
pessoas portadoras do traço 
falciforme e com anemia 
falciforme, e dá outras 
providências. (Teste do Pezinho).

Tramitando na Comissão de 
Seguridade Social e Família. 
O relator é o Dep. José 
Linhares.

PL 0434-95 —PLS 
0016/95
Senadora Benedita da 
Silva-PT/RJ

Toma obrigatória a menção do 
quesito cor em documentos e 
procedimentos que especifica.

Aprovado no Senado e em 
tramitação na Câmara dos 
Deputados na Comissão de 
Seguridade Social e Família. 
A  relatoria está com o Dep. 
Alceu Collares.

PL 3910/97
Deputado Paulo Paim — 
PT/RS

Dispõe sobre a ação da União no 
incentivo à pesquisa de doenças 
etno-raciais e a programas de 
educação e saúde e elas relativos. 
(Abrangendo a população 
brasileira afro-descendente).

Tramitando na Comissão de 
Seguridade Social e Família. 
O relator é o Dep. Eduardo 
Barbosa

PL 4008/97
Deputada Laura Carneiro 
-PFL/RJ

Cria a obrigatoriedade, na rede 
pública de saúde, da realização de 
teste para o diagnóstico de doença 
falciforme em recém-nascidos. 
(Teste do Pezinho).

Tramitando na Comissão de 
Seguridade Social e Família e 
apensado ao PL 2942/97.

PL 3614/97
Deputado Luiz Alberto 
PT/BA

Estabelece a obrigatoriedade da 
identificação étnico-racial nos 
serviços de saúde públicos e 
privados._______________________

Tramitando na Comissão de 
Seguridade Social e Família. 
O relator é o dep. Armando 
Abílio.

PL 3875/97
Deputado Paulo Paim — 
PT/RS

Dispõe sobre a identificação etno- 
racial nos sistemas de informação 
de seguridade social.

Tramitando na Comissão de 
Seguridade Social e Família e 
está anexado ao PL 3614/97
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Legislativo

P rojetos n a  ár e a  d a  L ei 7716/89 e C o n stituição

Proieto, Autor e Partido Ementa Tramitação
P L - 0027/99 
Deputado Paulo Rocha 
PT-PA

Acrescenta artigo à Lei 7716/89, 
que define os crimes resultantes 
de discriminação ou preconceito 
de raça, cor, etnia, religião ou 
procedência nacional, instituindo a 
responsabilidade penal de pessoas 
jurídicas cujos funcionários 
realizem práticas de racismo

Tramitando na Comissão de 
Constituição e Justiça.
O relator é o Dep. Marcos 
Rolim

PL 4366/93 
Deputada Benedita da 
Silva-PT/RJ

Altera dispositivos da Lei 
7716/89, que define os crimes 
resultantes de preconceitos de raça 
ou de cor e do Decreto-lei 2848, 
de 07/setembro/40 — Código Penal 
(incluindo nos crimes resultantes 
de preconceitos, os de origem, 
sexo, idade, estado civil, ou de 
quaisquer outras formas de 
discriminação: aumentando as 
penalidades se o agente cometer o 
crime impelido por racismo ou por 
motivação mediante promessa de 
paea ou recompensa)

Desde 19/06/96 está pronto 
para entrar na ordem do dia 
em plenário.

PL 715/95 — 
Deputada Telma da 
Souza—PT/SP

Acrescenta artigo à Lei 7716/89, 
que define crimes resultantes de 
preconceitos de raca ou de cor

Tramita na Comissão de 
Constituição e Justiça — 
subcomissão de Código Penal

PL 2252/ 96-  
Deputada Marta Suplicy 
-PT/SP

Tipifica como crime a 
discriminação em entradas de 
prédios e elevadores pelos 
motivos que especifica.

Desde 09/12/96 está pronto 
para entrar na pauta da ordem 
do dia em plenário.

PL 3774/97-
PLS 0169/96 Senador
Pedro Simon PMDB/RS

Regulamenta o inciso LVIII do 
Art. 5o da Constituição Federal, 
dispondo sobre a identificação 
criminal.

Tramitando na Comissão de 
Constituição e Justiça.

PL 1224/95
Deputado João Coser— 
PT/ES

Inclui entre as contravenções 
penais a discriminação consistente 
na exigência de boa aparência, 
para fins de recrutamento e 
seleção

Tramitando na Comissão de 
Constituição e Justiça.
O relator é o Dep. Geraldo 
Magela PT/DF

*
P rojetos na  A rea de E d u cação

Proieto, Autor e Partido Ementa Tramitação
PL 0259/99
Deputada Esther Grossi 
PT/RS e Dep. Ben-Hur 
Ferreira PT/MS

Dispõe sobre a obrigatoriedade da 
inclusão, no currículo oficial da 
rede de ensino, da temática 

História e Cultura Afro- 
brasileira e dá outras 
providências.

Tramitando na Comissão de 
Educação, Cultura e 
Desporto. O relator é o Dep. 
Evandro Milhomen.
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P r o je t o s  n a  Á r e a  d e  T r abalh o

Legislativo

Proieto. Autor e Partido Ementa Tramitação
PL 0382/91 — 
Deputada Rita Camata 
PMDB/ES

Dispõe sobre o acesso ao mercado 
de trabalho e determina outras 
providências.

Aprovado com substitutivo do 
Senado e no dia 04/05/99 foi 
remetido à sanção através da 
remessa 00009/99.

PL 965/95 -  
Deputado Couraci 
Sobrinho -  PFL/SP

Institui pena para formas de 
discriminação na situação em que 
menciona.

Tramitando na Comissão de 
Trabalho, Administração e 
Serviço Público

PL 3718/97 —
Deputado Paulo Paim — 
PT/RS

Acrescenta parágrafos aos artigos 
terceiro e quarto da Lei 7716/89, 
altera os artigos terceiro e quarto 
de Lei 9029/95, para tipificar 
outros crimes decorrentes de 
preconceito de raça ou de cor 
ocorridos nas relações de trabalho 
e determina outras providências.

Tramitando na Comissão de 
Trabalho, Administração e 
Serviço Público e apensado 
ao PL 965/95.

PEC 00313/96- 
Deputado João Coser— 
PT/ES

Modifica dispositivos pertinentes 
aos servidores públicos militares. 
(Alterando o artigo 14, artigo 38 e 
artigo 42 da Constituição Federal).

Tramitando na Comissão de 
Constituição e Justiça.

P ro jeto s n a  Á r e a  d e  R e p a r a ç ã o , T it u lação  de  

T erras de  Q uilo m bo s e O u vid o r ia

Proieto. Autor e Partido Ementa Tramitação
PL 1239/95 —
Deputado Paulo Paim — 
PT/RS

Garante a reparação com 
indenização para os descendentes 
dos escravos no Brasil.

Tramitando na Comissão de 
Defesa do Consumidor, Meio 
Ambiente e Minorias com 
parecer contrário do Dep. 
José Carlos Aleluia.

PL 3207/97— 
Senadora Benedita da 
Silva -PT/RJ

Regulamenta o procedimento de 
titulação de propriedade 
imobiliária aos remanescentes das 
comunidades dos quilombos, na 
forma do art. 68 do ADTC

Tramitando na Comissão de 
Constituição e Justiça com 
substitutivo do Dep. Luís 
Alberto.
O relator é o Dep. Nelson 
Pelegrino.

PRC 107/ 96- Institui a Ouvidoria-Geral da 
Câmara dos Deputados

Mesa Diretora. Desarquivado 
em 10.02.99

PRC 118/97—
Deputado Paulo Paim — 
PT/RS

Institui a ouvidoria permanente da 
Câmara dos Deputados para 
encaminhar denúncias de 
preconceitos e discriminações

Aguarda despacho na mesa 
diretora e está apensado ao 
PRC 107/96.
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Legislativo

P ro jeto s n a  Á rea  d e  M eio s d e  C o m u n ic aç ão

PL 4370/98
Deputado Paulo Paim — 
PT/RS

Dispõe sobre a representação 
racial e étnica nos filmes e peças 
publicitárias veiculadas pelas 
emissoras de televisão (Devendo 
assegurar a participação de artistas 
afro-descendentes').

Tramitando na Comissão de 
Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática. 
A  relatora é a Dep. Luíza 
Erundina.

PL 4.833/98
Deputado Paulo Paim —
PT/RS

Define o crime de veiculação de 
informações que induzam ou 
incitem à discriminação ou 
preconceito de raça, cor, etnia, 
religião ou procedência nacional, 
na rede internet, ou em outras 
redes destinadas ao acesso 
público.

Tramitando na Comissão de 
Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática.

P rojetos n a  Á rea  de  A ção  C ivil

Proieto. Autor e Partido Ementa Tramitação
PL 4.800/98 
Senador Abdias do 
Nascimento — PDT/RJ

Dispõe sobre a ação civil 
destinada ao cumprimento da 
obrigação de fazer ou de não 
fazer, para a preservação da honra 
e dignidade de grupos raciais, 
étnicos e religiosos.

Tramitando na Comissão de 
Defesa do Consumidor, Meio 
Ambiente e Minorias, tendo 
como relator o Dep. Ben-Hur 
Ferreira.

P ro jeto s T ram itan d o  no  S e n ad o  F e d e r al  po r  Á rea

Área Proieto. Autor e Ementa Tramitação
Partido

Titulação de 
Terras de 
Quilombos

PEC 00006/99 
Senador Lúcio 
Alcântara 
(PSDB/CE) e 
outros.

Assegura aos remanescentes 
dos quilombos o direito de 
propriedade sobre as terras 
que ocupam e garante a 
preservação de suas 
comunidades.

Tramitando na 
Comissão de 
Constituição e 
Justiça.
O relator é o senador 
José Fogaça.

Cooperativas PLS 00171/99 
Senador Osmar Dias 
—PSDB/PR

Dispõe sobre as sociedades 
cooperativas

Tramitando na 
Comissão de 
Constituição e Justiça 
— O relator é o 
senador Francelino 
Pereira.

Internacional
África

PDC 770/99—MSC 
0351/97 
Comissão de 
Relação Externa e 
Defesa Nacional

Aprova o texto do acordo 
sobre serviços aéreos entre 
os seus respectivos territórios 
e além, celebrado entre o 
governo da República 
Federativa do Brasil e o 
governo da África do Sul, 
em Pretória, em 26 de 
novembro de 1996.

Pronto para ordem do 
dia na Comissão de 
Relações Exteriores.
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Legislativo

Educação PLC 00049/97 - P L  
02369/96 
Deputado José 
Anibal — PSDB/SP

Altera a Lei 9394, de 23 de 
Dezembro de 1996 (Lei de 
diretrizes e bases da 
educação), para incluir a 
temática direitos humanos no 
currículo de ensino 
fundamental e médio.

Aguardando inclusão 
na ordem do dia.

Outras Iniciativas

Senado

PLS n° 314/99, da Senadora 

Heloísa Helena (PT-AL), que 

denomina “A eroporto Campo 

dos Palm ares — Z um bi e 

Dandara” o Aeroporto Campo 

dos Palmares, em Maceió, no 

Estado de Alagoas.

Câmara

Requerimento n° 34/99 do 

Dep. Ben-Hur Ferreira à C o
missão de Defesa do Consumi
dor, Meio Ambiente e M inori
as, solicitando sejam convida
dos a Sra. Presidente da Funda
ção Cultural Palm ares, o Sr. 
C oord en ad or do G ru p o  de 

Trabalho para a Valorização da 

População Negra e o Sr. Coor
denador do Programa de D i
reitos Humanos do Ministério 

da Justiça para prestar esclare
cimentos sobre políticas de su
peração das desigualdades raci
ais desenvolvidas pelo G over
no Federal.

Indicação do D ep. A lceu  

C ollares (PD T-R S) sugerin 
do ao Sr. M inistro da Justiça  

a divulgação das leis anti-ra- 

cism o nos m eios de com uni
cação e nos orgãos de segu
rança pública.

Indicação n° 296/99 do Dep. 
Ben-Hur Ferreira (PT-MS), Dep. 
Carlos Santana (PT-RJ), Dep. 
G ilm ar M achado (PT-M G), 
Dep. João Grandão (PT-MS), 
Dep. Paulo Palm (PT-RS), suge
rindo ao Sr. Ministro da Justiça 

a inclusão de disciplina que per
mita sensibilizar e preparar po
liciais para o tratamento adequa
do a casos relacionados com dis
criminação racial, nos programas 
de formação e aperfeiçoamento.

R equerim ento dos Dep. 
José Genoíno (PT-SP), Jaques 
W agner (PT-BA), B en-H ur 
F erreira  (PT-M S), C arlos  
Santana (PT-RJ),Gilmar Macha
do (PT-M G), João  G randão

(PT-MS) e Paulo Paim (PT-RS) 
à Mesa Diretora solicitando a 

constituição de Comissão Espe
cial destinada a analisar as pro
p osições leg islativas, em 

tramitação na Câmara dos De
putados, concernentes aos direi
tos de negros e índios.

Requerimento n° 47/99, do 

Dep. Nilmário Miranda, solici
tando a realização de audiência 

pública na Comissão de Direi
tos Humanos para debater a pro
moção de direitos da população 

afro-descendente e a participa
ção brasileira na Conferência In
ternacional da ONU sobre ra
cismo em 2001.

Requerimento de Informa
ção n° 972/99, do Dep. Ben-Hur 
Ferreira (PT-MS), solicitando 
informações ao Sr. Ministro da 
Educação sobre a criação de pro
grama para aumentar o núme
ro de estudantes negros na Uni
versidade.
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Plenário

P ronunciamentos
O tema das desigualdades raciais vem progressiva e lentamente ocupando espaço na agenda política. 'Luta para libertar-se 

das muletas das datas e efemérides e se fa ger  presente no cotidiano do Plenário. Estamos longe disso ainda, mas cresceu o 
número de parlamentares dispostos a ocupar a tribuna para abordar questões relacionadas ao racismo e à discriminação racial. 
O Irohin reprodu% alguns trechos.

D eputado  J osé  L inhares

(PPB-CE)

“A inserção ocupacional das mulheres 
apresenta diferenças marcantes, segundo a 
cor. Pouco mais de um terço das mulheres 
negras e 29% das pardas trabalham nos servi
ços domésticos, forma de ocupação de apenas 
13% das brancas. No setor serviços, estavam 

ocupadas 43% das negras e 36% das pardas. 
Mesmo com excelentes iniciativas promovi
das pelos afro-descendentes, como os já reco

nhecidos cursos vestibulares específicos para 
eles, o sonho colocado no acesso à escola para 
melhor qualificação em face da tecnologia ain
da está longe, sobretudo porque as escolas fre
quentadas por pobres são ruins, em sua quase 
totalidade. 07.04.99

S en ador  G eraldo  
C ân d id o  (PT-RJ)

No que diz respeito ao reconhecimento 
de que há discriminação no Brasil e de que são 
necessárias políticas para vencer essa situação, 
parece que, até agora , os negros só são reco
nhecidos como elementos da cultura. Tanto é

assim que, no Orçamento Federal, os recur
sos destinados à questão racial aparecem vin

culados ao Ministério da Cultura, para a co

memoração de eventos, tombamento de mo

numentos, etc. Por que não aparecem no 
Ministério da Educação, para incrementar o 
ingresso da população negra nas escolas desde 
o ensino fundamental até a universidade? Por 
que não aparecem no Ministério do Traba
lho, para financiar programas de capacitação 
profissional ou estimular a geração de empre

gos? 13.05.99

D e pu tad o  G o n z a g a  

P atriota PSB - PE

Os negros de Conceição das Creoulas 
(PE) enfrentam uma série de discriminações. 
Como não possuem os títulos de propriedade 
das terras, não conseguem incentivos junto 
aos bancos para plantar. Dos 50 quilômetros 
que separam a comunidade do centro da cida
de, apenas 17 estão asfaltados. Parte da área 
foi eletrificada. Não contam com rede de es
gotos ou água encanada. Nem nas escolas, os 
alunos conseguem receber noções sobre sua 
realidade. “A história do branco tem valor, a 
nossa, que foi construída com suor e garra, 
não está no livro didático”, protesta Givânia 
Silva.

D eputado  P aulo  P aim

(PT - RS)

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, 
vamos encaminhar à Mesa um requerimento 
ao Ministério da Justiça solicitando que inclua 
nos cursos de formação e aperfeiçoamento da 
Polícia Militar matéria que trata da discrimi
nação racial.

Fazemos a defesa neste momento deste 

requerimento, que é assinado pelos Deputa
dos Ben-Hur Ferreira, Carlos Santana, João 
Grandão e Gilmar Machado e por este Depu
tado, porque entendemos fundamental que a 
nossa polícia, seja ela Militar ou Civil, esteja 
preparada para que possamos evitar os cons
trangimentos a que são submetidas as pessoas 
negras em seu cotidiano. 28.05.99

D eputad o  A loízio  

San tos (PSDB-ES)

Essa é a historia que não se conta, que 
não se contou, que precisa ser contada para 
este país. E como a história do menor carente

18 IROHIN



Plenário
deste Brasil. Todo mundo aqui fala no Estatu

to do Menor e do Adolescente. Mas há duas 

categorias de menores: o menor branco, do 

olho verde, que é aceito constantemente; o 

menor negro fica nas casas de adoção deste 

País, esperando que chegue alguém, por 

4,5,8,10 anos. Levam todos os brancos e fi

cam os negros rejeitados.

E quando falo de rejeição em orfanatos, 

em casas de adoção, estou falando da minha 

pessoa. Já tive o desprazer — e, graças a Deus, 

não me adotaram -  de olharem os meus den

tes e meu nariz, como se fosse um animal, um 

cavalo, e ser rejeitado em casas de adoção. 

14.05.99

D e pu tad o  A lceu  

C O L L A R E S

A democracia racial de que V. Exa. está 
falando e que sua elite diz existir no Brasil é 
uma farsa, não existe. Procure nas favelas, 
nos mocambos, nas vilas e veja se em cada 
cem pessoas noventa não são negras. Por quê? 
Por que são incompetentes? Por que é raça 
inferior? Não, porque não têm igualdade de 

oportunidade, porque a princesa Isabel nos 
largou nas estradas com uma mão na frente e 
outra atrás, não nos deu um eito de terra, não 
foi capaz de fazer o que fez com o italiano, 
com o alemão, para os quais dava um pedaço 
de terra, empréstimo, arado, enxada. Para nós 
deram nada, absolutamente nada. 14.05.99

D r . R o sin h a

(PR-PR)

O Deputado José Carlos Aleluia, com 
muita propriedade, chamou a nossa atenção 

para o fato de que somos um Parlamento de 

maioria branca. E, como somos de maioria 
branca, devemos ter a preocupação em rela

ção ao que vamos votar. Nesta condição de 
brancos, já temos incrustado o hábito de nos 

referirmos à raça negra desta ou daquela ma

neira, achando que isso não é racismo, não 
faz parte da prática de crime do racismo. 
Então, cabe-nos grande responsabilidade quan
to a essa análise cultural. 16/03/99

D epu tad o  B en-H ur

F erreira (PT-MS)

A hesitação e o medo de lidar com a 
temática da diversidade cultural e racial no 
campo da política, presentes inclusive em se
tores de esquerda, não apenas negam que os 
mesmos direitos sejam assegurados a todas as 
pessoas. Tais sentimentos significam acima de 
tudo uma omissão, inclusive no campo dito 
progressista, que contribui para reforçar in
justiças seculares e os mecanismos de exclusão 
que são terríveis obstáculos a consolidação 
democrática. 12.04.99

D e pu t a d o  G ilm ar  

M a c h a d o  (P T -M G )

Mas persiste ainda um continente africa

no profundam ente co lonizado pela 
g lobalização  financeira , re legado à 
marginalidade histórica, social e econômica -  
situação esta muito parecida aos países da 

América Latina.

E em razão dessa condição subordinada, 
e também por ocasião da proximidade dos 500 
anos do descobrimento do Brasil, que deve

mos questionar o que nosso país tem feito na 

construção de sólidas relações com o conti
nente africano. 27.05.99

D e pu tad o  J o ão  

G r an d ão  (PT-MS)

Em muitas aulas que o aluno negro en
frenta, lhe são impostas na didática a negação 
e a exclusão da existência negra. A insensibili
dade ideológica, mercantil e estética das esco
las e do corpo docente contribuiu muito para 
a diluição da identidade negra. A escola às 
vezes chega a ser a grande responsável pela 
destruição da identidade negra. 04.03.99
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M ercado de trabalho

D iscriminação e direitos do trabalhador
Herber Borges de Barros

A Secretaria de 

Estado dos Direitos 

Humanos, por in 
termédio de seu De

partamento dos Di
re ito s H um anos, 
juntam ente com o 

Ministério Público 
do Trabalho e Em
prego e a Organiza
ção In ternacional 

do Trabalho/Brasil, 
realizou no dia 24 

de março do corren

te ano o Seminário 
Internacional D is
crim inação, D irei
tos do Trabalhador, Direitos do Cidadão, 
no Auditório Tancredo Neves, do Ministé

rio da Justiça.•
O Seminário teve por objetivo a dis

cussão de aspectos das Convenções 100 e 

111 da OIT que versam sobre Discrimina
ção no Trabalho. Também foram objeto de 
discussão experiências de diversas entidades 
públicas e privadas que trabalham no com
bate à discriminação no trabalho.

Na abertura do evento falaram o Se
cretário de Estado dos Direitos Humanos, 
José Gregori, como presidente dos traba
lhos, o Ministro Carlos Alberto Reis de 
Paula, do Tribunal Superior do Trabalho, 
o P rocurador-G eral do T rabalho , Dr. 
Jeferson Luiz Pereira Coelho, o Procura
dor Federal dos Direitos do Cidadão, Dr. 
Wagner Gonçalves, e o Deputado Federal 
Franco Montoro. Todos versaram sobre a 
importância da discussão do tema e da ne
cessidade de ações concretas que combatam 
a discriminação por raça, gênero, opção se
xual, deficiência física e em relação aos por
tadores do vírus HIV e possibilitem a cria
ção de uma cultura de equidade entre os 
trabalhadores.

Após a abertura dos trabalhos foi assi
nado o protocolo de Cooperação entre a 
Secretaria de Estado dos Direitos Huma
nos e o Ministério Público do Trabalho vi
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sando à proteção dos direitos do trabalha

dor no emprego e na ocupação.
Em seguida, o Ministro Nelson Jobim, 

do Supremo Tribunal Federal, proferiu pa
lestra na qual citou exemplos diversos da 

discriminação praticada com casos específi
cos e com expressões da cultura que geram 
e incrementam a discriminação. A palestra 
versou principalmente sobre problemas vol
tados à discriminação. A palestra versou 
principalmente sobre problemas voltados à 
discriminação racial especificamente.

O Dr. Mário Ackerman, Consultor da 
OIT para a América Latina, teceu comentá
rios sobre as convenções 100 e 111 da OIT 
das quais o Brasil é parte, fazendo a relação 

com as práticas trabalhistas aqui observadas. 
Ainda versando sobre as convenções e nor
mas que tratam da discriminação no traba
lho, houve a exposição de membros do Mi
nistério Público do Trabalho e do Ministé
rio Público Federal.

No segundo período da tarde, houve 
um painel com experiências das Delegacias 
Regionais do Trabalho do Rio Grande do 
Sul, sobre trabalhos desenvolvidos com por
tadores de HIV , e do Piauí, que apresentou 
os trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de 
Combate à Discriminação e Promoção da 
Igualdade de Oportunidade da DRT/PI, 
que tem logrado sucesso nas atividades de

conscientização e en
cam in h am en to  de 

denúncias aos órgãos 
responsáveis.

Pela sociedade ci

vil, o Dr. João Carlos 
Nogueira, represen

tante do Núcleo de 

E studos N egros 

(NEN) de SC e mem

bro da comissão de 
combate à discrimina
ção racial da CUT e 

do sindicato dos ban

cários, tratou da dis

criminação racial no 
trabalho e de questões 

exitosas que o NEN e a CUT / Sindicato 
dos Bancários apoiaram. A Universidade 
Cândido Mendes, representada pelo Dr. 

Marcelo Turra, mostrou experiências de seu 
Escritório Modelo de Prática Jurídica na área 

dos trabalhadores portadores de HIV. Apre
sentou casos levados à Justiça. A Universida
de de São Paulo, representada pelo Dr. João 
Batista Cintra Ribas, tratou de aspectos téc
nicos relativos à discriminação da pessoa por

tadora de deficiência. Mostrou aspectos da 
discriminação e da dificuldade no relaciona
mento do trabalhador para com o emprega
dor e vice-versa.

Para encerrar os trabalhos, o Secretá- 
rio-Adjunto da Secretaria de Estado dos Di
reitos Humanos, Antônio Augusto Junho 
Anastasia, discorreu sobre a importância da 
divulgação das Convenções 100 e 111 da OIT 
para os operadores do Direito e para o públi
co alvo destas. Após as colocações do Secre
tário-Adjunto, o Dr. jeferson Luiz Pereira 
Coelho, Procurador-Geral do Ministério 
Público do Trabalho, também ratificou as 
palavras daquele, incluindo a preocupação da 
instituição a qual este representa com os ca
sos isolados que não chegam ao conhecimen
to destes, bem como a necessidade de estabe
lecermos um fórum permanente de comba
te a discriminação.

Técnico do Ministério da Justiça
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E scravidão
Dep. Paulo Rocha (PT-PA)

T rabalho / Legislação

Mesmo passados 111 anos da abolição da 

escravatura, o regime de trabalho ainda não 

foi suprimido da prática social de nosso país, 

principalmente na região norte e nordeste.

O PL 929/95, de nossa iniciativa, foi 

encaminhado, dia 10 de dezembro de 1998 à 

Presidência da República, que sancionou a ma

téria dia 29 de Dezembro, transformando-se 

na Lei 9.777/98
O objetivo da Lei 9.777/98 é tipificar os 

crimes ou condutas que favoreçam ou confi

gurem trabalho forçado ou escravo de acordo 

com o Art. 8o do Pacto Internacional sobre 

os Direitos Civis e Políticos, que determina, 

“ninguém será submetido à escravidão”.

A escravidão moderna vem disfarçada de 

dívida. Como o ordenado prometido, em ge

ral, não ultrapassa um salário mínimo, quando 

chega o fim do mês a conta das dívidas é maior 

que o salário do mês. Resultado: o Trabalhador 

está sempre devendo dinheiro ao patrão.

Apesar dos esforços de alguns órgãos, a 

repressão na esfera trabalhista se mostra insu

ficiente, sendo inclusive muito restritivos os 
tipos atualmente definidos pelo Código Pe
nal. Atualmente a redação do delito de redu

ção a condição análoga à de escravo, prevista 
no Art. 149 do Código, embora genérica, tem

sido interpretada restritivamente pelos tribu

nais, o que vem excluindos as situações na 

forma como elas se apresentam na realidade, 

deixando impunes os exploradores da mão- 

de-obra escrava.
O Estado Brasileiro com sua tradição 

oligárquica, dominado por grandes famílias, 
e proprietários de terras ressente-se há muito 

de uma efetiva legislação de combate ao traba

lho escravo.
Segundo dados da Comissão Pastoral da 

Terra, em 1995 foram vítimas do trabalho

escravo aproximadamente 26 mil brasileiros, 

que foram roubados em seus mais elementa

res direitos a uma cidadania digna.

Somente no sul do Pará em 1996 foram 

constatados 690 casos de trabalhadores pres

tando serviços em regime de escravidão em 

diversas regiões, isso quando não foram assas
sinados, como ocorreu na Fazenda Incolce, 

em Goianésia, onde foram encontrados cor

pos mutilados. Nos anos anteriores a situação 
não foi diferente.

O trabalho escravo não é praticado ape
nas em fazendas agrícolas. Temos notícias, 

do emprego desta mão-de-obra na indústria 
madeireira, carvoarias, em fábricas de álcool 

e no desmatamento.

Todos os dias trabalhadores são aliciados 
e levados para longe de suas cidades e até mes
mo de suas famílias para campos de trabalho 
servil, sem as mínimas condições de higiene e 
dignidade humana.

Foi exatamente para coibir esse tipo de 
ação que elaborei o Projeto, que passou por 
um processo de ampla articulação com enti
dades gorvenamentais e não-governamentais, 
com contribuição do Ministério do Trabalho, 
Ministério Público Federal, CONTAG e do 
Fórum Contra a Violência no Campo.

Lei N° 9.777, de 29 de Dezembro de 1998
O PRESIDENTE DA REPÚBLI

CA. Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. Io Os arts. 132, 203 e 207 do 
Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 - Código Penal, passam a vigorar 
com as seguintes alterações:

"Art. 132...................................................

Parágrafo único. A pena é aumenta
da de um sexto a um terço se a exposição 
da vida ou da saúde de outrem a perigo 
decorre do transporte de pessoas para a 
prestação de serviços em estabelecimen
tos de qualquer natureza, em desacordo 
com as normas legais"

"Art. 203...................................................
Pena - detenção de um ano a dois

anos, e multa, além da pena correspon

dente à violência." (NR)
"§ Io Na mesma pena incorre quem:
I - obriga ou coage alguém a usar mer

cadorias de determinado estabelecimen
to, para impossibilitar o desligamento do 

serviço em virtude de dívida;
II - impede alguém de se desligar de 

serviços de qualquer natureza, mediante 
coação ou por meio da retenção de seus 
documentos pessoais ou contratuais.

"§ 2o A pena é aumentada de um sex
to a um terço se a vítima é menor de dezoi
to anos, idosa, gestante, indígena ou por
tadora de deficiência física ou mental."

"Art. 207..................................................
Pena - Detenção de um a três anos e

multa" (NR)
"§ 1° Incorre na mesma pena quem 

recrutar trabalhadores fora da localidade 
de execução do trabalho, dentro do terri
tório nacional, mediante fraude ou co
brança de qualquer quantia do trabalha
dor, ou, ainda, não assegurar condições 
do seu retorno ao local de origem.

§ 2°A pena é aumentada de um sexto 
a um terço se a vítima é menor de dezoito 
anos, idosa, gestante, indígena ou porta
dora de deficiência física ou mental."

Art. 2 Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação.

Brasília, 29 de dezembro de 1998; 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Renan Calheiros
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Frente Parlamentar

r

B rasil e Á frica

No dia 27 de maio, no Espaço Cul

tural Zum bi dos Palm ares da Câm ara 

dos D eputados, foi lançada a F rente 

P a r lam en ta r -B ras il Á fr ic a , em ev en 

to que con tou  com exp ressivo  apoio 

do corpo d ip lom ático  africano .

In ic ia t iv a  do D ep . B en -H u r 

F e rre ir a  (P T -M S ), com  o ap o io  do 

Dep. |aques W agner (T erceiro  Secre- 

tá r io / P T -B A ) e do g ru p o  de p a r la 

m en ta re s  n eg ro s  p e t is t a s : C a r lo s

Santana (P T -R J), Jo ão  G randão (PT- 

M S), G ilm ar M ach ad o  (P T -M G ) e 

Pau lo  Paim  (P T -R S), a p ro p o sta  foi

im e d ia ta m e n te  a ssu m id a  p o r p a r la 

m entares de todos os p artid o s .

Segun do  o tex to  de lan çam en to , 

“ C hegam os ao lim ia r do Sécu lo  XXI 

lu tan d o  com  en o rm es  d if ic u ld a d e s , 

nos países africanos e no B ras il, para 

superarm os os efe ito s da d e s ig u a ld a 

de e da pobreza. E stra tég ia s  com uns 

de desenvo lv im ento  podem  fazer su r

g ir  novas p ro p o sta s  de co o p e ra ção . 

A fren te B ras il-Á frica  surge no rteada 

pelo desafio  de con tribu ir para d ina

m iz a r  e r e fo r ç a r  a c o o p e ra ç ã o  em 

todas as áreas, econôm ica, so c ia l, po 

l ít ic a ,  cu ltu ra l e am b ien ta l, em prol 

dos in te re sse s  de nossos povos.”

A lém  do ev en to  p o lít ico , houve 

um a exp o sição  de arte e cu ltura afri

cana, com peças ced idas pelas em bai

xadas , e a ex ib ição , segu ida de deba

te , do d o cu m en tá r io  “A tlân tico  N e

gro -  na ro ta dos O rixás” .

Por su g e s tã o  do em b aixad o r da 

A rg é l ia ,  S r . H o c in e  M e g h laq u i, a 

F ren te  P a r la m e n ta r  B ra s il-Á fr ic a  

a ce ito u  p a r t ic ip a r , com o observado- 

ra , das reu n iõ es anuais da O rgan iza

ção  da U n id ad e  A frican a  (OUA).

'\ A
__1 I 1

r * m i

A ojíacfon^  o f i x a d o r  d eC a m r o n n ,  Sr. Martin Mbarga Ngu/e,saúda Ao lado, Dep.
Wagner, Dep. Ben-Hnr Ferreira,Sra. Irene I  'ida Gala, ,b,J, interina do d, Áfriea ,  Oceania do Itantarati, ,  a Sra.

Dulct Pereira, presidente da Fundação Cultural Palmares

22
íroh ín



Frente Parlamentar

IROHIN

Sr. Renato Barbieri, P ro f Glória Moura, 
Edson Cardoso (mediador), P ro f Ijourdes 

Teodoro (ao microfone) e o Prof. Nelson 
Innocêncio, na mesa que debateu o 

documentário "Na Rota dos Orixás", na 
tarde de 27 de maio.
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A MAIORIA PREFERE EVITAR
Edson Lopes Cardoso

Apesar dos avanços que tem tido na Câ
mara e no Senado, a questão racial é ainda um 
tema marginal, que a maioria dos parlamen
tares prefere evitar. O caso Remi Trinta ocor
reu em um conjuntyra que permitia a articu
lação da questão racial com temas importan
tes da agenda política, como a impunidade/ 
imunidade parlamentar e os atritos entre 
Legislativo e Judiciário.

Assim impulsionada, a questão racial pe
netrou no venerável espaço da Comissão de 
Constituição e Justiça da Câmara dos Depu
tados e motivou um despacho fulminante no 
Supremo Tribunal Federal. O processo foi 
distribuído ao relator, ministro Maurício 
Corrêa, no dia 18 de março. No dia 19 ele já 
despachava, solicitando que se notificasse o 
Dep. Remi Trinta (PI,-MA) para oferecer res
posta no prazo de quinze dias.

Articulada com pontos da agenda políti
ca dita nacional, a questão racial ganhou visi

bilidade em editoriais e colunas políticas ex

pressivas, como a de Jânio de Freitas da 'Fo
lha de S. Paulo" (10.03.99).

A foto desta página ilustra, digamos, o 

outro lado da moeda. No dia 15 de abril dois 
depoimentos importantes dariam continuida

de à fase processual de formação de culpa, para 
a Comissão de Constituição e Justiça decidir se 
libera ou não o Dep. Remi Trinta (PL-MA) 
para ser processado pelo Supremo Tribunal 
Federal (STF).

Quando da votação no Plenário do rela
xamento da prisão do deputado (16.03.99), 
um número expressivo de parlamentares e 
seus líderes de bancada comprometeram-se, 
ao votar a favor, em conceder posteriormen
te a licença parta Trinta ser processado no 
Supremo. Uma coisa não tem nada a ver com 
a outra, diziam.

O comissário de bordo Ary Rocha Seixas 
e o piloto Robson Alves do Nascimento, ou

vidos na CCJ no dia 15 de abril, não tiveram 

nenhum apoio. O Dep. Paulo Marinho (PFL- 
MA) e o Dep. Remi Trinta(PL-MA), inclusi

ve o relator, Dep. Mussa Demes (PFL-PI), 

fizeram o possível para confundir as evidên

cias dos depoimentos, que não deixavam dú
vidas sobre o fato da discriminação racial.

“Vi quando o deputado, que estava no 

hall da aeronave, cutucou as costas de 

Arquimedes para lhe fazer uma pergunta 
e eu estava a cerca de um metro dele quan
do o ouvi destratando o co-piloto.” Afir

mações como essa, do com issário Ary 
Seixas, não puderam ser mais exploradas, 
ao contrario, foram contestadas, pela au
sência de representantes de partidos que já 
haviam se comprometido com o repúdio 
ao racism o. Bem, na Câmara acontece 
muita coisa ao mesmo tempo. É necessário 
priorizar. A luta contra o racismo ainda 

não é uma prioridade.
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